




































































RELATÓRIO ATUARIAL

A Lutuosa de Portugal - Associação Mutualista

31/12/2024

janeiro, 2025



D
ra

ft

Conteúdo

1 Âmbito 1

2 Descrição dos Benefícios 2

2.1 Subsídio por Morte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

2.2 Subsídio a Prazo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

2.3 Capital Popular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

3 Informação de Base 4

3.1 Estatísticas Descritivas da População. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

4 Pressupostos e Bases Técnicas 7

5 Resultados da Avaliação Atuarial 8

5.1 Resultados da Avaliação Atuarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

5.2 Cobertura das Responsabilidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

6 Conclusões e Recomendações 10

RA A Lutuosa de Portugal 2024 Pág. ii de 11



D
ra

ft

1
Âmbito

O objetivo deste relatório consiste em determinar, através de uma avaliação atuarial a 31 de de-

zembro de 2024, as reservas matemáticas das modalidades estabelecidas no Regulamento de Benefí-

cios da A Lutuosa de Portugal - Associação Mutualista, designada daqui em diante por Lutuosa.

Os resultados e, em particular, as conclusões patentes no relatório, assentam no conceito de valor

esperado, ou seja, devem ser lidos numa perspetiva probabilística, isto é, com a informação disponí-

vel à data, os valores apresentados são os mais prováveis no cenário proposto.

Foram respeitados a con�dencialidade e segurança dos dados pessoais utilizados nesta avaliação,

de acordo com o Regulamento Europeu sobre a Proteção de Dados e demais legislação aplicável.

A unidade de conta é o euro.
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2
Descrição dos Benefícios

Existem 4 modalidades de benefícios distintas, com subscrições ativas a 31 de dezembro de 2024.

Com exceção da modalidade de Plano Sénior que não é abrangida no âmbito deste relatório por não

se tratar de uma modalidade atuarial, as restantes modalidades caracterizam-se da seguinte forma,

conforme estabelecido no Regulamento de Benefícios em vigor. De salientar que, foram respeitadas

as garantias previstas nos Regulamentos de Benefícios anteriores, quando aplicáveis.

2.1 Subsídio por Morte

Esta modalidade destina-se a proporcionar a entrega de determinada quantia, por morte do subs-

critor, aos bene�ciários por ele indicados ou aos seus herdeiros.

O subscritor desta modalidade deverá ter entre 3 e 60 anos, sendo as quotas pagas vitaliciamente.

A subscrição pode ser feita a capital e quotas constantes ou crescentes, em progressão geométrica, a

3% ao ano.

2.2 Subsídio a Prazo

Esta modalidade destina-se a proporcionar a entrega de um determinado subsídio, ao subscritor,

no �m do prazo convencionado.

Se o subscritor falecer antes do termo do prazo, o referido subsídio é entregue, de imediato, aos

bene�ciários por ele indicados ou aos seus herdeiros.

O subscritor desta modalidade deverá ter entre 3 e 60 anos, podendo os prazos convencionados

serem de 10, 15, 20 ou 25 anos, mas a idade do subscritor adicionada ao prazo não pode exceder 80

anos.

As quotizações são devidas em vida do subscritor, até ao �m do prazo convencionado. A subs-

crição pode ser feita a capital e quotas constantes ou crescentes, em progressão geométrica, a 3% ao

ano.
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2.3 Capital Popular

À data, esta modalidade destina-se, a proporcionar a entrega da quantia de 1.000, por morte do

subscritor, aos bene�ciários por ele indicados ou aos seus herdeiros.

O subscritor desta modalidade deverá ter entre 3 e 50 anos, sendo as quotas pagas vitaliciamente,

no valor de 2,50, dos quais 20% se destina a despesas de administração.
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3
Informação de Base

A informação referente à população subscrita foi fornecida pela Lutuosa, em �cheiro informático

e considerou-se como data de referência 31/12/2024.

Os dados sobre a população foram analisados e reconciliados tendo em conta as informações

utilizadas nos anos anteriores.

3.1 Estatísticas Descritivas da População

Nº Idade Atuarial Capital Capital Melhorias Melhoria Quota Pura Quota Pura
Modalidade Subscrições Média Subscrito Médio Distribuídas Média Mensal Mensal Média

Subsídio Morte 2.319 48,54 2.399.296,33 1.034,63 182.247,97 78,59 3.254,03 1,40

Planos Constantes 2.286 48,29 2.371.859,79 1.037,56 181.772,36 79,52 3.204,81 1,40
Planos Crescentes 11 56,64 20.048,19 1.822,56 475,61 43,24 49,22 4,47
P. Const. Reduzidos 22 70,45 7.388,35 335,83 - - - -
P. Cresc. Reduzidos - - - - - - - -

Subsídio Prazo 169 36,72 576.620,39 3.411,95 3.921,81 23,21 4.167,40 24,66

Planos Constantes 92 35,05 240.498,80 2.614,12 2.349,44 25,54 1.467,47 15,95
Planos Crescentes 76 38,36 335.634,35 4.416,24 1.572,37 20,69 2.699,93 35,53
P. Const. Reduzidos - - - - - - - -
P. Cresc. Reduzidos 1 66,00 487,24 487,24 - - - -

Capital Popular 553 60,40 368.372,20 666,13 26.197,46 47,37 419,50 0,76

Total 3.041 50,04 3.344.288,93 1.099,73 212.367,24 69,83 7.840,93 2,58

Tabela 3.1: Informação Estatística das Subscrições

Existem 3.041 subscrições nas modalidades atuariais, conforme apresentado na tabela acima. O

total de subscrições existentes é de 3.518, considerando 477 subscrições na modalidade de Plano

Sénior. Das subscrições das modalidades atuariais, 76,3% correspondem à modalidade de subsídio

por morte.

De referir que, os subsídios reduzidos perfazem um total de 23 subscritores, tratando-se de subs-

critores que deixaram de liquidar as respetivas quotizações, tendo contudo direito, ao abrigo do

Regulamento de Benefícios à data do incumprimento, à garantia de um capital calculado na mesma
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data.

A distribuição etária por modalidade é apresentada nas �guras seguintes, sendo a pirâmide etária

dos subscritores de subsídio reduzido apresentada separadamente:

Figura 3.1: Pirâmide Etária - Subsídio Morte

Figura 3.2: Pirâmide Etária - Subsídio a Prazo

Figura 3.3: Pirâmide Etária - Capital Popular
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Figura 3.4: Pirâmide Etária - Subsídio Reduzido

A movimentação dos subscritores em 2024 foi a seguinte:

Subsídio Morte Subsídio a Prazo Capital Popular Total

31/12/2023 2.318 169 572 3.059

Entradas 133 10 5 148

Saídas 132 10 24 166

31/12/2024 2.319 169 553 3.041

Tabela 3.2: Movimentação das subscrições

Veri�ca-se que o número de subscritores aumentou na modalidade de Subsídio de Morte e dimi-

nuiu na Capital Popular. Na modalidade de Subsídio a Prazo o número de subscrições manteve-se

igual, dado que houve o mesmo número de entradas e de saídas.

No geral, o número de subscrições total diminuiu relativamente ao ano passado.
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4
Pressupostos e Bases Técnicas

A metodologia de cálculo das reservas matemáticas assenta no estabelecido nos anexos técnicos

das diferentes modalidades de benefícios da Lutuosa.

Os pressupostos associados às modalidades são os seguintes:

Subscrições admitidas Subscrições admitidas

até 2015 após 2015

Tábua de Mortalidade PM60G PP79/82

Taxa Técnica 4,00% 2,50%

Sub. Morte e Sub. Prazo

Taxa de Crescimento Quotas e Capitais

Plano A - Constantes 0,00% 0,00%

Plano B - Crescentes 5,00% 3,00%

Tabela 4.1: Pressupostos Atuariais

O Regulamento de Benefícios foi alterado com data efeito de 01/01/2016, existindo por isso bases

técnicas diferenciadas consoante a data de admissão das subscrições.

Para a avaliação atuarial considerou-se que os capitais e quotas a 31/12/2024 são os constantes

da informação enviada pela Lutuosa.
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5
Resultados da Avaliação Atuarial

5.1 Resultados da Avaliação Atuarial

O seguinte quadro apresenta os montantes correspondentes às responsabilidades relativas a re-

servas matemáticas para cada uma das modalidades:

Reservas Matemáticas

Modalidade Subscrições Melhorias Total

Subsídio Morte 411.734,46 98.276,56 510.011,02

Planos Constantes 396.503,60 98.032,42 494.536,02
Planos Crescentes 11.721,18 244,14 11.965,32
P. Constantes Reduzidos 3.509,68 - 3.509,68
P. Crescentes Reduzidos - - -

Subsídio Prazo 322.019,86 3.557,13 325.577,00

Planos Constantes 135.455,77 2.125,03 137.580,80
Planos Crescentes 186.076,85 1.432,11 187.508,96
P. Constantes Reduzidos - - -
P. Crescentes Reduzidos 487,24 - 487,24

Capital Popular 146.052,74 15.226,66 161.279,40

Total 879.807,06 117.060,35 996.867,41

Tabela 5.1: Reservas Matemáticas

As reservas matemáticas totais correspondem a 996.867,41, sendo o subsídio de morte a modali-

dade com maior peso.
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5.2 Cobertura das Responsabilidades

Subsídio Morte Subsídio Prazo Capital
P. Constantes P. Crescentes P. Constantes P. Crescentes Popular Total

Reservas Matemáticas 498.045,69 11.965,32 137.580,80 187.996,20 161.279,40 996.867,41
Fundo Permanente 1.786.492,39 86.748,71 345.144,19 398.258,46 246.930,00 2.863.573,75

Nível de Cobertura 358,7 % 725,0% 250,9% 211,8% 153,1% 287,3%

Fundo Reserva Geral1 1.030.742,98 50.050,94 199.136,00 229.781,06 142.469,88 1.652.180,87

Nível de Cobertura
com Reserva Geral 565,7% 1.143,3% 395,6% 334,1% 241,4% 453,0%

Tabela 5.2: Nível de Cobertura

1 Os valores de reservas gerais foram alocados proporcionalmente em função do montante do fundo permanente de

cada modalidade atuarial.

O nível de cobertura das responsabilidades totais é de 287,3% sem a utilização da Reserva Geral, e

de 453,0% com a sua utilização, pelo que se conclui que as responsabilidades se encontram totalmente

�nanciadas. Encontram-se também igualmente cobertas as responsabilidades desagregadas por cada

uma das modalidades e planos.

Em relação ao ano anterior, o nível de cobertura total com reserva geral diminuiu, sendo o seu

valor anterior de 463,6%. Esta diminuição deveu-se essencialmente à distribuição de melhorias no

ano de 2024.
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6
Conclusões e Recomendações

• População

Existem 3.041 subscrições nas modalidades atuariais avaliadas neste relatório, correspondendo

76,3% a subscrições da modalidade de subsídio por morte.

A proporção de subscrições reduzidas é de 0,8%, correspondente a 23 subscritores.

• Resultados da Avaliação

De acordo com as bases técnicas utilizadas nesta avaliação, as reservas matemáticas em 31 de

dezembro de 2024 correspondem a 996.867,41, que se dividem em 510.011,02 respeitantes à

modalidade de subsídio de morte, 325.577,00 respeitantes ao subsídio a prazo e os restantes

161.279,40 referentes à modalidade de capital popular.

• Cobertura das Responsabilidades

De acordo com a informação prestada pela Lutuosa, a 31 de dezembro de 2024, no que respeita

aos fundos permanentes e reservas é possível concluir que o nível de cobertura das responsa-

bilidades totais é de 287,3% sem considerar o fundo de reserva geral e de 453,0% considerando

o fundo de reserva geral, pelo que concluímos que as mesmas se encontram totalmente �nan-

ciadas.

Lisboa, 28 de janeiro de 2025

Carmen Oliveira

Atuária Titular IAP

Rute Ferreira

Atuária Titular IAP
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Actuariado - Estudos Actuariais, Económicos e Financeiros

Rua Abranches Ferrão, N.º10, 7.ºG 1600-001 Lisboa, Portugal

Tel.: +351 213 170 323

e-mail: geral@actuariado.pt

site: www.actuariado.pt
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